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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL N.º 2.810, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2020.

“Dispõe sobre a alteração de metas e 
valores, diretrizes ao PPA 2018/2021, 
LDO para 2020 abertura de crédito 
adicional especial ao orçamento 
do exercício de 2020, e dá outras 
providências”

ROBERTO VOLPE, Prefeito Municipal do Município 
de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Santo 
Anastácio aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II 
e III relativo as metas e programas governamentais do 
PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2018/2021 e 
aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2020 (LDO), e Orçamento Municipal 
para o exercício de 2020, Lei Municipal nº 2.732 de 16 de 
Dezembro de 2019.

Art. 2º - As fontes de financiamento para o referido 
programa governamental no exercício de 2020 seram 
demonstradas nesta lei.

Art. 3º Fica criado no orçamento programa de 2020, os 
Seguinte Projeto :

1.202 PROJETO SEIAA

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir, no orçamento-programa do exercício de 2.020, Lei 
nº 2.732 de 16 de dezembro de 2019, Crédito Adicional 
Suplementar, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 
Federal n° 4.320/64, no valor de R$ 21.000,00 (Vinete e 
um mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias:
Local: 022000	 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE

Ficha: 608 - 20.601.0026.1202.0000     PROJETO SEIAA..........	  1.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha:  609 - 20.601.0026.1202.0000  PROJETO SEIAA..........	  20.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

TOTAL		  R$ 21.000,00

Art. 5º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial 
criado pelos art. 3° desta lei, serão utilizados recursos 
provenientes de:

a)	 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO advindo de:

- Recursos do Governo do Estado através da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento para Projeto 
SEIAA no valor de R$ 21.000,00;

Art. 6º - O demonstrativo de impacto orçamentário 
e financeiro de que trata o art. 16 da lei complementar 
nº 101/00 fica dispensado, em virtude de alguns 
investimentos estarem sendo realizados com recursos 
da União e Estado, e os demais com anulação parcial 
de despesas já consignadas no orçamento vigente, não 
havendo a criação de despesa de caráter continuado.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8º- Revogam-se as disposições em contrário.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

LEI MUNICIPAL Nº. 2.811, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2020

“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a transferir, mediante formalização 
de Termo de Colaboração ou 
outro instrumento de parceria, 
repasse de recursos financeiros à 
“ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE 
CARIDADE DA VILA VICENTINA”, 
de Santo Anastácio-SP, no exercício 
de 2021, para consecução de 
finalidades de interesse público, e dá 
outras providências”.

O Prefeito Municipal de Santo Anastácio:
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Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Esta Lei institui normas gerais para 
instrumentalização de parceria entre a administração 
pública municipal e organização da sociedade civil 
especificada no art. 2º, da presente lei, em regime de 
mútua cooperação, para consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação, com 
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015, Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 
2017, e suas alterações, e demais legislações e atos que 
tratam do assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a transferir recursos financeiros no valor de R$ 62.000,00 
(sessenta e dois mil reais), à “ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS 
DE CARIDADE DA VILA VICENTINA”, entidade sem fins 
lucrativos, com sede na cidade de Santo Anastácio-SP, na 
Avenida 9 de Julho, nº 853, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
54.278.874/0001-34.

Parágrafo único - Para a transferência de recursos 
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado 
a formalizar Termo de Colaboração, ou outra forma de 
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela Lei Federal nº 13.204/2015, e dispensado da 
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 
30 e 31, da citada Lei.

Art. 3º - Os recursos financeiros de que trata o artigo 
2º tem a finalidade de custear serviço de acolhimento 
institucional para idosos, na forma de atendimento aos 
mesmos, cuja finalidade é de interesse público.

Art.4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei 
serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais e iguais, 
no valor de R$ 5.166,00 (cinco mil cento e sessenta e seis 
reais), sempre destinados ao cumprimento da finalidade 
de interesse publico objeto da parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta de dotação própria do orçamento do exercício 
de 2021, suplementadas se necessário.

Art. 6º - A organização da sociedade civil parceira 
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e 
aos órgãos de controle e fiscalização, acerca do emprego 
dos recursos públicos recebidos, na forma da Lei Federal 
nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, 
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas 
alterações, e demais legislações e atos que tratem do 
assunto.

Art. 7º - Na formalização da parceria com a entidade 
serão obedecidas as seguintes diretrizes:

I – a promoção, o fortalecimento institucional, a 
capacitação e o incentivo à organização da sociedade 
civil para a cooperação com o poder público;

II – a priorização do controle de resultados;

III – o incentivo ao uso de recursos atualizados de 
tecnologias de informação e comunicação;

IV – o fortalecimento das ações de cooperação 
institucional entre os entes federados nas relações com 
as organizações da sociedade civil;

V – o estabelecimento de mecanismos que ampliem a 
gestão de informação, transparência e publicidade;

VI – a ação integrada, complementar e descentralizada 
de recursos e ações entre os entes da Federação, 
evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de 
recursos;

VII – a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento 
e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos nas 
atividades e projetos de interesse público e relevância 
social com organizações da sociedade civil;

VIII – a adoção de práticas de gestões administrativas 
necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual 
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos;

IX – a promoção de soluções derivadas da aplicação de 
conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para 
atender necessidades e demandas de maior qualidade de 
vida da população em situação de desigualdade social.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário.

ROBERTO VOLPE
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Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

LEI MUNICIPAL Nº. 2.812, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2020

“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a transferir, mediante formalização 
de Termo de Colaboração ou outro 
instrumento de parceria, repasse 
de recursos financeiros a “APAE – 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS”, de Santo 
Anastácio-SP, no exercício de 2021, 
para consecução de finalidades 
de interesse público, e dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Santo Anastácio:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Esta Lei institui normas gerais para 
instrumentalização de parceria entre a administração 
pública municipal e organização da sociedade civil 
especificada no art. 2º, da presente lei, em regime de 
mútua cooperação, para consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação, com 
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015, Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 
2017 e suas alterações, e demais legislações e atos que 
tratam do assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a transferir recursos financeiros no valor de R$ 
382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais) à 
“APAE – ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS”, entidade sem fins lucrativos, com sede 
na cidade de Santo Anastácio-SP, na Via Paul Harris, s/nº, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 49.847.213/0001-42.

Parágrafo único - Para a transferência de recursos 
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado 
a formalizar Termo de Fomento, ou outra forma de parceria 
prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei 
Federal nº 13.204/2015, e dispensado da realização de 
chamamento público, nos termos dos arts. 30 e 31, da 
citada Lei.

Art. 3º - Os recursos financeiros de que trata o artigo 
2º tem por finalidade custear as despesas com recursos 
humanos e manutenção dos serviços escolares no 
atendimento e desenvolvimento da educação especial, 
na forma de atendimento especializado às pessoas com 
deficiência intelectual, deficiência múltipla, autistas e 
síndromes, cuja finalidade é de interesse público.

Art.4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei 
serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais e iguais, 
no valor de R$ 31.833,00 (trinta e um mil oitocentos e 
trinta e três reais), sempre destinados ao cumprimento da 
finalidade de interesse publico objeto da parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta de dotação própria do orçamento do exercício 
de 2021, suplementadas se necessário.

Art. 6º - A organização da sociedade civil parceira 
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e 
aos órgãos de controle e fiscalização, acerca do emprego 
dos recursos públicos recebidos, na forma da Lei Federal 
nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, 
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas 
alterações, e demais legislações e atos que tratem do 
assunto.

Art. 6º - A organização da sociedade civil parceira 
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e 
aos órgãos de controle e fiscalização, acerca do emprego 
dos recursos públicos recebidos, na forma da Lei Federal 
nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, 
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas 
alterações, e demais legislações e atos que tratem do 
assunto.

Art. 7º - Na formalização da parceria com a entidade 
serão obedecidas as seguintes diretrizes:

I – a promoção, o fortalecimento institucional, a 
capacitação e o incentivo à organização da sociedade 
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civil para a cooperação com o poder público;

II – a priorização do controle de resultados;

III – o incentivo ao uso de recursos atualizados de 
tecnologias de informação e comunicação;

IV – o fortalecimento das ações de cooperação 
institucional entre os entes federados nas relações com 
as organizações da sociedade civil;

V – o estabelecimento de mecanismos que ampliem a 
gestão de informação, transparência e publicidade;

VI – a ação integrada, complementar e descentralizada 
de recursos e ações entre os entes da Federação, 
evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de 
recursos;

VII – a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento 
e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos nas 
atividades e projetos de interesse público e relevância 
social com organizações da sociedade civil;

VIII – a adoção de práticas de gestões administrativas 
necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual 
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos;

IX – a promoção de soluções derivadas da aplicação de 
conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para 
atender necessidades e demandas de maior qualidade de 
vida da população em situação de desigualdade social.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

LEI MUNICIPAL Nº. 2.813, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2020.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a transferir, mediante formalização 
de Termo de Colaboração ou outro 
instrumento de parceria, repasse 
de recursos financeiros ao “LAR 
DE MENORES DR. ARTHUR 
RAMOS & SILVA JUNIOR – 
DIVINA PROVIDÊNCIA”, de Santo 
Anastácio-SP, no exercício de 2021, 
para consecução de finalidades 
de interesse público, e dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Santo Anastácio:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Esta Lei institui normas gerais para 
instrumentalização de parceria entre a administração 
pública municipal e organização da sociedade civil 
especificada no art. 2º, da presente lei, em regime de 
mútua cooperação, para consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação, com 
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015, Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 
2017, e suas alterações, e demais legislações e atos que 
tratam do assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir recursos financeiros no valor de R$ 114.000,00 
(cento e quatorze mil reais) ao “LAR DE MENORES 
DR. ARTHUR RAMOS & SILVA JUNIOR – DIVINA 
PROVIDÊNCIA”, entidade sem fins lucrativos, com sede na 
cidade de Santo Anastácio-SP, na Estrada para Piquerobi 
Km 2, inscrita no CNPJ/MF sob nº 54.278.833/0001-48.

Parágrafo único - Para a transferência de recursos 
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado 
a formalizar Termo de Colaboração, ou outra forma de 
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela Lei Federal nº 13.204/2015, e dispensado da 
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 
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30 e 31, da citada Lei.

Art. 3º - Os recursos financeiros de que trata o artigo 
2º tem a finalidade de custear serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes 
de 06 a 15 anos, na forma de atendimento aos mesmos, 
cuja finalidade é de interesse público.

Art.4º - Os recursos financeiros de que trata esta 
Lei serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais e 
iguais, no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos 
reais), sempre destinados ao cumprimento da finalidade 
de interesse publico objeto da parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta de dotação própria do orçamento do exercício 
de 2021, suplementadas se necessário.

Art. 6º - A organização da sociedade civil parceira 
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e 
aos órgãos de controle e fiscalização, acerca do emprego 
dos recursos públicos recebidos, na forma da Lei Federal 
nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, 
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas 
alterações, e demais legislações e atos que tratem do 
assunto.

Art. 7º - Na formalização da parceria com a entidade 
serão obedecidas as seguintes diretrizes:

I – a promoção, o fortalecimento institucional, a 
capacitação e o incentivo à organização da sociedade 
civil para a cooperação com o poder público;

II – a priorização do controle de resultados;

III – o incentivo ao uso de recursos atualizados de 
tecnologias de informação e comunicação;

IV – o fortalecimento das ações de cooperação 
institucional entre os entes federados nas relações com 
as organizações da sociedade civil;

V – o estabelecimento de mecanismos que ampliem a 
gestão de informação, transparência e publicidade;

VI – a ação integrada, complementar e descentralizada 
de recursos e ações entre os entes da Federação, 
evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de 
recursos;

VII – a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento 

e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos nas 
atividades e projetos de interesse público e relevância 
social com organizações da sociedade civil;

VIII – a adoção de práticas de gestões administrativas 
necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual 
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos;

IX – a promoção de soluções derivadas da aplicação de 
conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para 
atender necessidades e demandas de maior qualidade de 
vida da população em situação de desigualdade social.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

LEI MUNICIPAL Nº. 2.814, DE 22 DE DEZEMBEO DE 
2020

“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a transferir, mediante formalização 
de Termo de Colaboração ou 
outro instrumento de parceria, 
repasse de recursos financeiros a 
“CONGREGAÇÃO DAS FILHAS 
DE MARIA MISSIONÁRIAS – 
“EUCANDÁRIO SÃO JOSÉ””, de 
Santo Anastácio-SP, no exercício 
de 2021, para consecução de 
finalidades de interesse público, e dá 
outras providências”.

O Prefeito Municipal de Santo Anastácio:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Esta Lei institui normas gerais para 
instrumentalização de parceria entre a administração 
pública municipal e organização da sociedade civil 
especificada no art. 2º, da presente lei, em regime de 
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mútua cooperação, para consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação, com 
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015, pelo Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro 
de 2017, e suas alterações, e demais legislações e atos 
que tratam do assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir recursos financeiros no valor de R$ 218.570,52 
(duzentos e dezoito mil quinhentos e setenta reais e 
cinqüenta e dois centavos) à “CONGREGAÇÃO DAS 
FILHAS DE MARIA MISSIONÁRIAS – Educandário São 
José””, organização religiosa, com sede na cidade de 
Santo Anastácio-SP, à Rua Irmãs Missionárias, nº 166, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 57.388.274/0001-17.

Parágrafo único - Para a transferência de recursos 
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado 
a formalizar Termo de Colaboração, ou outra forma de 
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela Lei Federal nº 13.204/2015, e dispensado da 
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 
30 e 31, da citada Lei.

Art. 3º - Os recursos financeiros de que trata o artigo 
2º tem a finalidade de custear serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes 
de 06 a 15 anos, na forma de atendimento aos mesmos, 
cuja finalidade é de interesse público.

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta 
Lei serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais e 
iguais, no valor de R$ 18.214,21 (dezoito mil duzentos e 
quatorze reais e vinte e um centavos), sempre destinados 
ao cumprimento da finalidade de interesse publico objeto 
da parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta de dotação própria do orçamento do exercício 
de 2021, suplementadas se necessário.

Art. 6º - A organização da sociedade civil parceira 
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e 
aos órgãos de controle e fiscalização, acerca do emprego 

dos recursos públicos recebidos, na forma da Lei Federal 
nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, 
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas 
alterações, e demais legislações e atos que tratem do 
assunto.

Art. 6º - A organização da sociedade civil parceira 
deverá prestar contas ao Poder Executivo Municipal e aos 
órgãos de controle e fiscalização, acerca do emprego dos 
recursos públicos recebidos, na forma da Lei Federal nº 
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, 
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas 
alterações, e demais legislações e atos que tratem do 
assunto.

Art. 7º - Na formalização da parceria com a entidade 
serão obedecidas as seguintes diretrizes:

I – a promoção, o fortalecimento institucional, a 
capacitação e o incentivo à organização da sociedade 
civil para a cooperação com o poder público;

II – a priorização do controle de resultados;

III – o incentivo ao uso de recursos atualizados de 
tecnologias de informação e comunicação;

IV – o fortalecimento das ações de cooperação 
institucional entre os entes federados nas relações com 
as organizações da sociedade civil;

V – o estabelecimento de mecanismos que ampliem a 
gestão de informação, transparência e publicidade;

VI – a ação integrada, complementar e descentralizada 
de recursos e ações entre os entes da Federação, 
evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de 
recursos;

VII – a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento 
e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos nas 
atividades e projetos de interesse público e relevância 
social com organizações da sociedade civil;

VIII – a adoção de práticas de gestões administrativas 
necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual 
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos;

IX – a promoção de soluções derivadas da aplicação de 
conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para 
atender necessidades e demandas de maior qualidade de 
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vida da população em situação de desigualdade social.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

LEI MUNICIPAL Nº. 2.815, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2020

“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a transferir, mediante formalização 
de Termo de Colaboração ou outro 
instrumento de parceria, repasse de 
recursos financeiros a “IRMANDADE 
DO HOSPITAL DE CARIDADE 
“ANITA COSTA”” de Santo Anastácio 
– SP, no exercício de 2021, para 
consecução de finalidades de 
interesse público, e dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Santo Anastácio:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Esta Lei institui normas gerais para 
instrumentalização de parceria entre a administração 
pública municipal e organização da sociedade civil 
especificada no art. 2º, da presente lei, em regime de 
mútua cooperação, para consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação, com 
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015, pelo Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro 
de 2017, e suas alterações, e demais legislações e atos 
que tratam do assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

transferir recursos financeiros no valor de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais), a “IRMANDADE 
DO HOSPITAL DE CARIDADE “ANITA COSTA””, com 
sede na cidade de Santo Anastácio-SP, na Praça Dr. 
Luiz Ramos e Silva, nº 328, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
57.388.506/0001-37.

Parágrafo único - Para a transferência de recursos 
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado 
a formalizar Termo de Colaboração, ou outra forma de 
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela Lei Federal nº 13.204/2015, e dispensado da 
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 
30 e 31, da citada Lei.

Art. 3º - Os recursos financeiros de que trata o artigo 2º 
tem a finalidade de custear a assistência, a manutenção e 
os serviços de atenção básica e urgência e emergência, 
na forma de atendimento a saúde da população, cuja 
finalidade é de interesse público.

Art.4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei 
serão repassados em 12 (doze) parcelas iguais e mensais 
no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil 
reais), sempre destinados ao cumprimento da finalidade 
de interesse publico objeto da parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta de dotação própria do orçamento do exercício 
de 2021, suplementadas se necessário.

Art. 6º - A organização da sociedade civil parceira 
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e 
aos órgãos de controle e fiscalização, acerca do emprego 
dos recursos públicos recebidos, na forma da Lei Federal 
nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal º 13.204/2015, 
do Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e 
suas alterações, e demais legislações e atos que tratem 
do assunto.

Art. 6º - A organização da sociedade civil parceira 
deverá prestar contas ao Poder Executivo Municipal e aos 
órgãos de controle e fiscalização, acerca do emprego dos 
recursos públicos recebidos, na forma da Lei Federal nº 
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, 
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas 
alterações, e demais legislações e atos que tratem do 
assunto.
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Art. 7º - Na formalização da parceria com a entidade 
serão obedecidas as seguintes diretrizes:

I – a promoção, o fortalecimento institucional, a 
capacitação e o incentivo à organização da sociedade 
civil para a cooperação com o poder público;

II – a priorização do controle de resultados;

III – o incentivo ao uso de recursos atualizados de 
tecnologias de informação e comunicação;

IV – o fortalecimento das ações de cooperação 
institucional entre os entes federados nas relações com 
as organizações da sociedade civil;

V – o estabelecimento de mecanismos que ampliem a 
gestão de informação, transparência e publicidade;

VI – a ação integrada, complementar e descentralizada 
de recursos e ações entre os entes da Federação, 
evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de 
recursos;

VII – a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento 
e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos nas 
atividades e projetos de interesse público e relevância 
social com organizações da sociedade civil;

VIII – a adoção de práticas de gestões administrativas 
necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual 
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos;

IX – a promoção de soluções derivadas da aplicação de 
conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para 
atender necessidades e demandas de maior qualidade de 
vida da população em situação de desigualdade social.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

LEI MUNICIPAL Nº 2.816, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2020.

“Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a doar aparelho respirador 
à Irmandade do Hospital de Caridade 
“Anita Costa” – Santa Casa de 
Misericórdia de Santo Anastácio, e 
dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Santo Anastácio:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
doar à Irmandade do Hospital de Caridade “Anita Costa” 
– Santa Casa de Misericórdia de Santo Anastácio, inscrita 
no CNPJ sob nº 57.388.506/0001-37, com endereço 
Praça Dr. Luiz Ramos e Silva, nº 238, Santo Anastácio-
SP, 01 (um) aparelho ventilador de resgate marca Icrotak, 
placa de patrimônio nº. 9949.

Art. 2º - O equipamento doado deverá ser utilizado 
única e exclusivamente pela entidade donatária, sob pena 
de sanções legais.

Parágrafo único – Os encargos para a manutenção do 
equipamento serão de responsabilidade única e exclusiva 
da Irmandade do Hospital de Caridade “Anita Costa” – 
Santa Casa de Misericórdia de Santo Anastácio.

Art. 3º - A doação do equipamento se concretizará 
através da assinatura do termo de doação e entrega do 
referido bem.

Art. 4º - Os setores de patrimônio e contabilidade 
do Poder Executivo deverão realizar os procedimentos 
administrativos e contábeis necessários para a devida 
regularização do bem móvel doado no ativo permanente 
do balanço patrimonial do Município.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
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mesma data.

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 127, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre: “Altera os dispositivos 
da Lei Complementar n. 1.105/83 de 
27.12.1983, com última redação dada 
pela lei complementar n. 42/2003 de 
23.12.2003, e lei complementar n. 
103/2007 de 03.10.2017, e dá outras 
providencias”.

ROBERTO VOLPE, Prefeito do Município de Santo 
Anastácio, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por leis em vigor;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - O art. 66 da lei complementar n. 1.105/83 
de 27.12.1983, com última redação dada pela lei 
complementar n. 42/2003 de 23.12.2003, passa doravante 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 66 - A base de cálculo do imposto é o preço do 
serviço.

(..)

“§ 2°- Não se incluem na base de cálculo do imposto 
sobre serviços de qualquer natureza previstos nos itens 
7.03 e 7.05:

I – a base de cálculo do imposto poderá sofrer a 
dedução dos materiais e ou mercadorias aplicados e 
incorporados a obra, desde que comprove o fato através 
de documentação hábil, que tenham sido produzidos 
fora do local da prestação dos serviços e que tiveram 
comprovadamente a incidência do imposto do ICMS 
– Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços, 
devidamente recolhidos.

Art. 2º - O item 7.13 da lista de serviços constante 
da lei complementar n. 1.105/83 de 27.12.1983, com 
última redação dada pela lei complementar n. 42/2003 de 
23.12.2003, passa doravante a ter a seguinte alíquota:

7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, 
imunização, higienização, desratização, pulverização e 
congêneres. – Alíquota de 3,00 % (três por cento) sobre a 

prestação dos serviços

Art. 3º- O Poder Executivo regulamentará por Decreto, 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da promulgação 
da presente lei complementar, as disposições da nova 
redação do artigo 66 da Lei Complementar n º 1.105/83.

Art. 4º. Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 128, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2020.

“Dispõe sobre a Revogação do artigo 
2º da Lei Complementar nº 86, de 16 
de setembro de 2014, e dá outras 
providências”.

ROBERTO VOLPE, Prefeito Municipal de Santo 
Anastácio, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei 
complementar:

Art.1º. Fica Revogado o artigo 2º da Lei Complementar 
nº 86, de 16 de setembro de 2014.

Art.2º. O Adicional de que trata o §4º, do artigo 143, 
da Lei Complementar nº 13, de 17 de outubro de 1994, 
somente será concedido aos servidores efetivos do 
quadro de pessoal do Município de Santo Anastácio, em 
pleno exercício de suas atribuições funcionais, desde que 
preenchidos todos os requisitos legais.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
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Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 129, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre: “Altera a legislação 
do ISSQN, nos termos da Lei 
Complementar nº 175/2020, e dá 
outras providências”.

ROBERTO VOLPE, Prefeito do Município de Santo 
Anastácio, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por leis em vigor;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica autorizado a adequação do padrão 
nacional de obrigação acessória do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de competência 
do Município, incidente sobre os serviços previstos nos 
subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços 
anexa à Lei Municipal nº 1.005, de 27 de dezembro de 
1983, com nova redação dada pelas Leis Municipais 
Complementares nºs 42/2003 e 103/2017

Parágrafo único: a alteração dos dispositivos da 
referida Lei Municipal obedecerão regras de transição 
para a partilha do produto da arrecadação do ISSQN 
entre o Município do local do estabelecimento prestador 
e o Município do domicílio do tomador relativamente aos 
serviços de que trata, cujo período de apuração esteja 
compreendido entre a data de 23/09/2020 e o último dia 
do exercício financeiro de 2022.

Art. 2º - O ISSQN devido em razão dos serviços 
referidos no art. 1º será apurado pelo contribuinte e 
declarado por meio de sistema eletrônico de padrão 
unificado em todo o território nacional.

§ 1º - O sistema eletrônico de padrão unificado de 
que trata o caput será desenvolvido pelo contribuinte, 
individualmente ou em conjunto com outros contribuintes 
sujeitos às disposições desta Lei Complementar, e seguirá 
leiautes e padrões definidos pelo Comitê Gestor das 
Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA), nos termos 
dos arts. 9º a 11 da Lei Complementar Municipal nº 175, 
de 23 de setembro de 2020.

§ 2º - O contribuinte deverá franquear ao Município 
de Santo Anastácio acesso mensal e gratuito ao sistema 
eletrônico de padrão unificado utilizado para cumprimento 
da obrigação acessória padronizada.

§ 3º - Quando o sistema eletrônico de padrão unificado 
for desenvolvido em conjunto por mais de um contribuinte, 
cada contribuinte acessará o sistema exclusivamente em 
relação às suas próprias informações.

§ 4º - O Município acessará o sistema eletrônico de 
padrão unificado dos contribuintes exclusivamente em 
relação às informações de sua respectiva competência.

Art. 3º - O contribuinte do ISSQN declarará as 
informações objeto da obrigação acessória de que 
trata esta Lei Complementar de forma padronizada, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico de que 
trata o art. 2º, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês 
seguinte ao de ocorrência dos fatos geradores.

Parágrafo único - A falta da declaração, na forma do 
caput, das informações relativas ao Município sujeitará 
o contribuinte a multa de 100 UFM, por declaração não 
apresentada.

Art. 4º - Caberá ao Município fornecer as seguintes 
informações diretamente no sistema eletrônico do 
contribuinte, conforme definições do CGOA:

I - alíquotas, conforme o período de vigência, aplicadas 
aos serviços referidos no art. 1º desta Lei Complementar;

II - arquivos da legislação vigente no Município que 
versem sobre os serviços referidos no art. 1º desta Lei 
Complementar;

III - dados do domicílio bancário para recebimento do 
ISSQN.

§ 1º - O Município terá até o último dia do mês 
subsequente ao da disponibilização do sistema de 
cadastro para fornecer as informações de que trata o 
caput, sem prejuízo do recebimento do imposto devido 
retroativo a janeiro de 2021.

§ 2º - Na hipótese de atualização, pelo Município, 
das informações de que trata o caput, essas somente 
produzirão efeitos no período de competência mensal 
seguinte ao de sua inserção no sistema, observado 
o disposto no art. 150, inciso III, alíneas “b” e “c”, da 
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Constituição Federal, no que se refere à base de cálculo 
e à alíquota, bem como ao previsto no § 1º deste artigo.

§ 3º - É de responsabilidade do Município a higidez 
dos dados que prestar no sistema previsto no caput, 
sendo vedada a imposição de penalidades ao contribuinte 
em caso de omissão, de inconsistência ou de inexatidão 
de tais dados.

Art. 5º - Ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
Lei Complementar, é vedada ao Município a imposição 
a contribuintes não estabelecidos em seu território de 
qualquer outra obrigação acessória com relação aos 
serviços referidos no art. 1º, inclusive a exigência de 
inscrição nos cadastros municipais ou de licenças e 
alvarás de abertura de estabelecimentos no respectivo 
Município.

Art. 6º - Para os contribuintes estabelecidos no 
Município, será obrigatória, nos termos da legislação 
municipal, a emissão de Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços Eletrônica, referente aos serviços previstos nos 
subitens 4.22, 4.23, 5.09 da lista prevista no art. 61, da Lei 
Municipal nº 1.005, de 27 de dezembro de 1983, com nova 
redação dada pelas Leis Municipais Complementares nºs 
42/2003 e 103/2017.

Parágrafo único - No caso dos serviços previstos nos 
subitens 15.01 e 15.09, estes ficarão dispensados da 
emissão da referida NFe.

Art. 7º - O ISSQN de que trata esta Lei Complementar 
será pago até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, 
exclusivamente por meio de transferência bancária, no 
âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao 
domicílio bancário informado pelo Município, nos termos 
do inciso III do art. 4º desta lei.

§ 1º - Quando não houver expediente bancário 
no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao de 
ocorrência dos fatos geradores, o vencimento do ISSQN 
será antecipado para o 1º (primeiro) dia anterior com 
expediente bancário.

§ 2º - O comprovante da transferência bancária 
emitido segundo as regras do SPB é documento hábil 
para comprovar o pagamento do ISSQN.

Art. 8º - É vedada a atribuição, a terceira pessoa, 
de responsabilidade pelo crédito tributário relativa aos 
serviços referidos no art. 1º desta Lei Complementar, 
permanecendo a responsabilidade exclusiva do 
contribuinte.

Art. 9º - Em relação às competências de janeiro, 
fevereiro e março de 2021, é assegurada ao contribuinte 
a possibilidade de recolher o ISSQN e de declarar as 
informações objeto da obrigação acessória de que trata o 
art. 2º desta Lei Complementar até o 15º (décimo quinto) 
dia do mês de abril de 2021, sem a imposição de nenhuma 
penalidade.

Parágrafo único - O ISSQN de que trata o caput será 
atualizado pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, a 
partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao mês 
de seu vencimento normal até o mês anterior ao do 
pagamento, e pela taxa de 1% (um por cento) no mês de 
pagamento.

Art. 10 - O produto da arrecadação do ISSQN relativo 
aos serviços descritos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 
e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Municipal nº 1.005, 
de 27, de dezembro de 1983, com nova redação dada 
pelas Leis Municipais Complementares nºs 42/2003 e 
103/2017, cujo período de apuração esteja compreendido 
entre a data de publicação desta Lei Complementar e o 
último dia do exercício financeiro de 2022 será partilhado 
entre o Município do local do estabelecimento prestador e 
o Município do domicílio do tomador desses serviços, da 
seguinte forma:

I - relativamente aos períodos de apuração ocorridos 
no exercício de 2021, 33,5% (trinta e três inteiros e 
cinco décimos por cento) do produto da arrecadação 
pertencerão ao Município do local do estabelecimento 
prestador do serviço, e 66,5% (sessenta e seis inteiros 
e cinco décimos por cento), ao Município do domicílio do 
tomador;

II - relativamente aos períodos de apuração ocorridos 
no exercício de 2022, 15% (quinze por cento) do produto 
da arrecadação pertencerão ao Município do local do 
estabelecimento prestador do serviço, e 85% (oitenta e 
cinco por cento), ao Município do domicílio do tomador;
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III - relativamente aos períodos de apuração ocorridos 
a partir do exercício de 2023, 100% (cem por cento) do 
produto da arrecadação pertencerão ao Município do 
domicílio do tomador.

§ 1º - Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo 
firmado entre os Municípios interessados ou entre esses e 
o CGOA para regulamentação do disposto no caput deste 
artigo, o Município do domicílio do tomador do serviço 
deverá transferir ao Município do local do estabelecimento 
prestador a parcela do imposto que lhe cabe até o 5º 
(quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento.

§ 2º - O Município do domicílio do tomador do serviço 
poderá atribuir às instituições financeiras arrecadadoras 
a obrigação de reter e de transferir ao Município do 
estabelecimento prestador do serviço os valores 
correspondentes à respectiva participação no produto da 
arrecadação do ISSQN.

Art. 11 - A Lei Municipal nº 1.005, de 27 de dezembro de 
1983, com nova redação dada pelas Leis Complementares 
nºs 42/2006 e 103/2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 64 .........................................................................

......................................................................................

XXIII - do domicílio do tomador do serviço do subitem 
15.09.

......................................................................................

§ 5º - Ressalvadas as exceções e especificações 
estabelecidas nos §§ 6º a 12 deste artigo, considera-
se tomador dos serviços referidos nos incisos XXI, XXII 
e XXIII do caput deste artigo o contratante do serviço 
e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação 
em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a 
unidade em favor da qual o serviço foi estipulado, sendo 
irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, 
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório 
de representação ou contato ou quaisquer outras que 
venham a ser utilizadas.

§ 6º - No caso dos serviços de planos de saúde ou 
de medicina e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 
4.23 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, 
o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária 

vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato 
de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial 
ou coletivo por adesão.

§ 7º - Nos casos em que houver dependentes 
vinculados ao titular do plano, será considerado apenas 
o domicílio do titular para fins do disposto no § 6º deste 
artigo.

§ 8º - No caso dos serviços de administração de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos 
no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar, prestados diretamente aos portadores de 
cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o 
primeiro titular do cartão.

§ 9º - O local do estabelecimento credenciado é 
considerado o domicílio do tomador dos demais serviços 
referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa 
a esta Lei Complementar relativos às transferências 
realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a 
eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou 
indiretamente, por:

I - bandeiras;

II - credenciadoras; ou

III - emissoras de cartões de crédito e débito.

§ 10. No caso dos serviços de administração de carteira 
de valores mobiliários e dos serviços de administração 
e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos 
no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar, o tomador é o cotista.

§ 11. No caso dos serviços de administração de 
consórcios, o tomador de serviço é o consorciado.

§ 12. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, 
o tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a 
unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no 
País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, 
o tomador é o beneficiário do serviço no País.”

“Art. 90 .........................................................................

......................................................................................

§ 2º ...............................................................................

......................................................................................
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IV - as pessoas referidas nos incisos II ou III do § 9º 
do art. 3º desta Lei Complementar, pelo imposto devido 
pelas pessoas a que se refere o inciso I do mesmo 
parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na 
forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta 
Lei Complementar.

§ 3º (Revogado).

....................................................................................”

Art. 12 - Revoga-se o § 3º do art. 90 da Lei 
Complementar nº 103, de 03 de outubro de 2017.

Art. 13 - Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

Decretos

DECRETO Nº. 161, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional especial ao orçamento 
do exercício de 2020, e dá outras 
providências”

ROBERTO VOLPE, Prefeito Municipal de Santo 
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, bem como pela 
Lei Municipal nº. 2.810, de 22 de dezembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no orçamento-programa do 
exercício de 2.020, Lei nº 2.732 de 16 de dezembro de 
2019, Crédito Adicional Suplementar, nos termos do 
inciso II do art. 41 da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de 
R$ 21.000,00 (Vinete e um mil reais) para as seguintes 
dotações orçamentárias:
Local: 022000	 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE

Ficha:  608 - 20.601.0026.1202.0000	 PROJETO SEIAA.......	  1.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha:  609 - 20.601.0026.1202.0000	 PROJETO SEIAA.... 20.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

TOTAL		  R$ 21.000,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial 
criado pelo art. 1° deste decreto, serão utilizados recursos 
provenientes de:

a)	 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO advindo de:

- Recursos do Governo do Estado através da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento para Projeto 
SEIAA no valor de R$ 21.000,00;

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

AUTO DE INFRAÇÃO
Ao dia 22 de dezembro de 2020, verificou-se que o 

contribuinte FERNANDO REINA E OUTROS incorreu da 
seguinte infração:

Notificado no dia 11 de dezembro de 2020 a cerca 
de seu imóvel localizado à Rua Miguel Benito Peres 
nº 38 – Vila Pinheiro – Santo Anastácio, através da 
notificação publicada no “Diário Oficial do Município de 
Santo Anastácio”, deu-se ciência do prazo de 7 dias para 
realização da limpeza do mesmo.

Dito isso, o prazo expirou-se dia 18 de dezembro de 
2020, sendo realizada uma visita in loco no dia 22 de 
dezembro de 2020 e constatado o não cumprimento da 
obrigação.

Assim, lavra-se este Auto de Infração para que o mesmo 
justifique em 10 dias ao Prefeito desta municipalidade, as 
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razões do seu inadimplemento, sob pena de aplicação de 
multa no valor de 15 UFMs.

Sem mais, pede-se o imediato cumprimento da 
obrigação para que se evite maiores transtornos.

Considerando o disposto no artigo 86 da Lei 
Municipal Complementar 10/93, estando sujeito às penas 
capituladas nos artigos 75 a 77 da referida Lei.

LIVIA DEISE ISQUERDO PIVOTO

Encarregada de Fiscalização Urbana


	PODER EXECUTIVO 
	Atos Oficiais
	Leis
	Decretos
	Atos Administrativos
	Outros atos administrativos

		2020-12-23T07:35:50-0300
	Publicação Oficial do Município




